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SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 079/2023
 A Secretaria de Saúde procedeu com alterações nos quantitativos e valores do Termo de Referência. 

A nova data de abertura é 18 de abril de 2023 às 13h30.
Itajaí, 04 de abril de 2023
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 079/2023
Por um erro na remessa de publicação para os jornais, foi necessário republicar o processo e a data de abertura foi alterada. 
A nova data de abertura é 24 de março de 2023 às 16h30.
Itajaí, 14 de março de 2023
PREGÃO ELETRÔNICO 079/2023
CHAVE TCE: 455626A69F37447FB9C09D6BDBF65A726D3B70BD
PROCESSO SIPE Nº: 39459/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E MATERIAIS PARA O SAMU, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 18 de abril de 2023 às 13h30
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bnccompras.com/ 
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/. Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E MATERIAIS PARA O SAMU, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema da BNC.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro. 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BNC as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao BNC. 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.6. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.7. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 
  5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/. Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.19. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.21. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.22. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7. DA FASE DE AMOSTRA DO LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR
7.1.
Após a fase de habilitação técnica, a(s) empresa(s) vencedora(s) e apta deverá enviar os catálogos de amostra dos materiais aos quais estão concorrendo no prazo de 02 (dois) dias úteis;

7.2.
O catálogo de amostras dos materiais deverá ser enviado para o e-mail  samu@itajai.sc.gov.br (confirmar o recebimento);

7.3.
As empresas que não entregarem os catálogos de amostras dos materiais estarão, automaticamente, desclassificadas;

7.4.
Mesmo enviando o catálogo de amostras, se necessária a avaliação de amostra física, será solicitado pelo fiscal e esta terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para entrega pela empresa vencedora;

7.5.
As empresas que não entregarem as amostras físicas estarão, automaticamente, desclassificadas.

7.6.
Para os uniformes será solicitada somente amostra física;

7.7.
Na amostra do item 1  somente um tamanho. 

7.8.
No caso da amostra dos itens: 2, 3, 4, 6 e 7  deverá ser enviado uma amostra de cada tama-nho para prova de tamanhos. 

7.9.
No caso do item 05 trazer amostra com numeração dos 34 a 44 para prova de tamanho;

7.10.
As empresas que não entregarem as amostras físicas estarão, automaticamente, des-classificadas.

7.11.
As amostras físicas devem ser enviadas para a Secretaria Municipal De Saúde – Departamento de Compras, Contratos e Licitações – localizada na Av. Adolfo Konder, 250, São Vicente - Itajaí – SC;

7.12.
Todos os custos das amostras, assim como o seu envio, são de responsabilidade da CONTRATADA;
8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.

8.3.
A validade da proposta será de 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.
9. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL

9.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

9.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

9.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

9.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão.  

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

11.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

11.2. Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

11.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

11.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, apresentando memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bnccompras.com/ 
11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

11.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

12.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

13. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 

14. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

14.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

14.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

14.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

14.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará nas sanções previstas no edital.

14.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.

14.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

14.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

14.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

14.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.
15. SANÇÕES

15.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

15.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

15.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

15.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

15.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

15.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

15.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

16.1. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

16.2. Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
17.    PAGAMENTO

17.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuadas até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificado pela unidade requisitante.

17.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

17.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

17.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

17.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
17.5. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente à cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.

Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
18.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2023, dos órgãos participantes do processo.

19.
DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

19.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

19.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

19.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

19.11.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
Itajaí, 08 de março de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1. Abertura de processo licitatório na modalidade Pregão pelo sistema de Registro de Preços para Aquisição de Uniformes e Materiais para o SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência.
2. PRODUTOS E VALOR DE REFERÊNCIA:

2.1. Valor global estimado: R$ 256.206,67 (duzentos e cinqüenta e seis mil e duzentos e seis reais e sessenta e sete centavos);

2.2. A adjudicação será pelo menor preço por item;

	ITEM
	PRODUTO/MODELO
	IMAGEM
	UND/

MEDIDA
	QTD
	 VALOR UNITARIO 
	VALOR TOTAL

	1
	Boné SAMU
	[image: image30.jpg]
	UND
	40
	R$ 55,88
	R$ 2.235,20

	2
	Camiseta SAMU
	[image: image31.png]



	UND
	60
	R$ 40,24
	R$ 2.414,40

	3
	Colete em tecido Rip Stop
	[image: image32.png]



	UND
	20
	R$ 531,00
	R$ 10.620,00

	4
	Macacão SAMU
	[image: image33.png]



	UND
	60
	R$ 366,89
	R$ 22.013,40

	5
	BOTA PARA SAMU
	[image: image34.png]



	UND
	50
	R$ 590,77
	R$ 29.538,50

	6
	Colete SAMU
	[image: image35.png]



	UND
	6
	R$ 128,21
	R$ 769,26

	7
	Cinto Samu 
	[image: image1.jpg]



	UND
	30
	R$ 51,60
	R$ 1.548,00

	8
	Lanterna de Cabeça
	[image: image2.jpg]



	UND
	6
	R$ 93,71
	R$ 562,26

	9
	Bolsa sacola de mão Vermelho tamanho pequeno
	[image: image3.png]



	UND
	10
	R$ 168,20
	R$ 1.682,00

	10
	Bolsa sacola de mão Azul tamanho medio
	[image: image4.png]



	UND
	10
	R$ 183,17
	R$ 1.831,70

	11
	Tala Alfa Gesso tamanho  PP na cor Rocha:
	[image: image5.png]



	UND
	20
	R$ 11,81
	R$ 236,20

	12
	Tala Alfa Gesso tamanho P na cor Azul:
	[image: image6.png]



	UND
	20
	R$ 13,68
	R$ 273,60

	13
	Tala Alfa Gesso tamanho M na cor Laranja:
	[image: image7.png]



	UND
	20
	R$ 15,00
	R$ 300,00

	14
	Tala Alfa Gesso tamanho G na cor Verde:
	[image: image8.png]



	UND
	20
	R$ 17,01
	R$ 340,20

	15
	Prancha rígida
	[image: image9.png]



	UND
	15
	R$ 595,71
	R$ 8.935,65

	16
	Estojo para Psicotrópicos
	[image: image10.jpg]



[image: image11.jpg]



	UND
	15
	R$ 102,91
	R$ 1.543,65

	17
	Garrote Adulto e Infantil
	[image: image12.png]



	UND
	15
	R$ 29,38
	R$ 440,70

	18
	Válvula Redutora C/ Fluxômetro de Oxigênio
	[image: image13.jpg]



	UND
	10
	R$ 326,92
	R$ 3.269,20

	19
	Válvula reguladora de uma saída
	[image: image14.jpg]



	UND
	10
	R$ 306,24
	R$ 3.062,40

	20
	Tesoura Ponta Romba
	[image: image15.jpg]



	UND
	30
	R$ 31,78
	R$ 953,40

	21
	Lanterna clinica tipo caneta
	[image: image16.jpg]



	UND
	10
	R$ 59,05
	R$ 590,50

	22
	PÁS de DEA descartável Adulto
	[image: image17.jpg]



	UND
	100
	R$ 882,59
	R$ 88.259,00

	23
	PÁS de DEA descartável PEDIATRICO
	[image: image18.jpg]



	UND
	30
	R$ 845,96
	R$ 25.378,80

	24
	Fluxômetro 0-15 L/min
	[image: image19.jpg]



	UND
	15
	R$ 83,60
	R$ 1.254,00

	25
	Bomba de Sucção Portátil
	[image: image20.jpg]



	UND
	20
	R$ 926,62
	R$ 18.532,40

	26
	Chave de Boca 1.1/16 X 1.1/8
	[image: image21.jpg]



	UND
	10
	R$ 58,82
	R$ 588,20

	27
	Fita p/ demarcação
	[image: image22.jpg]




	UND
	10
	R$ 14,33
	R$ 143,30

	28
	Bisturi com cabo nº 11
	[image: image23.jpg]



	UND
	100
	R$ 26,29
	R$ 2.629,00

	29
	Clamp Umbilical
	[image: image24.jpg]



	UND
	100
	R$ 1,14
	R$ 114,00

	30
	Pulseira de Identificação
	[image: image25.jpg]



	UND
	100
	R$ 0,70
	R$ 70,00

	31
	Lanterna Recarregável de 12 Leds Nsbao YG-3252
	[image: image26.jpg]



	UND
	15
	R$ 67,37
	R$ 1.010,55

	32
	Embalagem de Saco Plástico
	[image: image27.jpg]



	UND
	50
	R$ 24,05
	R$ 1.202,50

	33
	CAPACETE SAMU
	[image: image28.jpg]



	UND
	20
	R$ 312,36
	R$ 6.247,20

	34
	Torniquete de Aplicação Pré-hospitalar
	[image: image29.jpg]



	UND
	50
	R$ 352,35
	R$ 17.617,50

	VALOR TOTAL
	R$ 256.206,67


3. Descrição dos itens:
3.1. Para os itens de número 01 (Boné SAMU);
3.1.1.  Confeccionado em tecido Rip Stop, cor azul marinho, modelo BASEBALL, com entretela frontal, com regulador em tira com velcro, aplicação da logomarca do SAMU bordada na parte frontal, na lateral direita bordado SAMU 192 (medindo 6cm comprimento por 5 de largura) conforme modelo em anexo em tamanho único, na lateral esquerda bordado em cor branca BRAVO  02, com perfeito acabamento interno e externo.

3.2. Para os itens de número 02 (Camiseta SAMU);


3.2.1. Deverá ser na cor Azul, manga curta, algodão, fio 30, gola redonda. Com a seguinte serigrafia:
I. No peito (lado esquerdo) o emblema do SAMU 192 (conforme modelo abaixo) em três cores, medindo 7cm de comprimento por 10 cm de largura cm e do lado direito BRAVO 02 na cor Branca, medindo 6,5 cm de comprimento por 3 cm de largura;
II. Nas costas emblema do SAMU em três cores, medindo 15x25 cm.
AMOSTRA PARA CONFERENCIA DE TAMANHO PP/P/M/G/GG/EG/EXG;

3.3. Para os itens de número 03 (Colete em tecido Rip Stop);


3.3.1. Deverá ser de cor azul marinho, com costura reforçada, com acessórios modulares com sete bolsos, com regulagem no ombro e nas laterias; porta camelback até 2L; bolso tripulo com tampas regulares para colocar lanternas , canivetes e outros acessórios; porta carteira com vélcro na tampa para identificações; porta HT com elástico para melhor fixação; dois bolsos utilitário com elástico; um bolso com ziper; gola fixada com velcro, forro interno anti-transparente  em tela spencer; velcros para fixação de nomes e breves frontais e costas para identificação pessoal e profissional; emblema  do SAMU bordado na frente lado direito.
AMOSTRA PARA CONFERENCIA DE TAMANHO PP/P/M/G/GG/EG/EXG;

3.4. Para os itens de número 04 (Macacão SAMU);


3.4.1. Deverá ser confeccionado em Rip Stop, cor azul marinho, abertura frontal, com zíper aparente; gola padre, transpassada, regulável com velcro; com ombreiras de proteção, forrada e matelassada; dois bolsos para descanso de mão; dois bolsos na altura das coxas com prega fêmea no meio, presa com velcro, joelheira oval e matelassada, dois bolsos traseiros com lapela, presa com velcro, cinto com ajuste na cintura (velcro) e nas costas (elástico), acabamento corte reto nos punhos, com lingueta reguladora com velcro, lingueta interna com velcro, pregas nas costas para ampliar os movimentos, faixas laranja e vermelha na lateral, faixa refletiva de 5cm nas costas, tórax, braços e pernas na cor prata, zíperes grossos plásticos, costura dupla e linha de paraquedas; Bordados: brasão do Município de Itajaí na manga esquerda e logotipo do SAMU na manga direita com 8 cm de diâmetro; logotipo do SAMU no peito do lado direito com 8 cm de diâmetro, escrito SAMU 192 abaixo do logotipo e acima velcro de 12 cm de comprimento por 2 cm de largura para a colocação do sutache; logotipo do SAMU nas costas com 14 cm de diâmetro, escrito abaixo SAMU 192 com 2 cm de largura e acima velcro de 22cm por 5 cm de largura;
Velcro bordados com nome e tipo sanguíneo de cada profissional de 12 cm de comprimento por 2 cm de largura pra ser colocado na parte da frente do macacão; velcro borbado com a profissão de cada profissional (Motorista Socorrista e Técnico de Enfermagem) de 22cm de comprimento  por 5 cm de largura para ser colocado na parte de trás do macacão.
AMOSTRA PARA CONFERENCIA DE TAMANHO PP/P/M/G/GG/EG/EXG;

3.5. Para os itens de número 05 (BOTA PARA SAMU);


3.5.1. A bota deverá possuir as seguintes características mínimas: 
3.5.1.1. Bota Tática para agrupamento aéreo (Altura abaixo do joelho), confeccionada em couro bovino Hidrofugado com tratamento anti-chamas, sem marcas isenta de cortes, furos, cicatrizes, bem como sinais de parasitas, ou seja, carrapatos, bernes e outros defeitos provocados por riscos de cerca, chifradas, marcas de fogo, etc.; Com espessura entre 2,0 e 2,2 milímetros estampa lisa; Cano e Língua em couro napa vestuário; Colarinho em três gomos composto de espuma de densidade 45 e 60mm revestido em couro napa vestuário; Linha de 4 (quatro) passadores em Polímero/Nylon  fixados através de rebites no cano, linha de 5 (cinco) furos passadores na gáspea ; Forração tecido poliamida/poliéster ; Biqueira confeccionada em material termoplástico de alta resistência; Solado bicomponente composto de borracha ultragrip  para melhor aderência e desempenho e canais para fluxo contínuo de água e plataforma niveladora em E.V.A para melhor conforto ao caminhar;  Palmilha de montagem anti-perfuro composta em multicamadas de fibra resinada com manta de poliamida antiperfuro não metálica com espessura de 2,5m.; Palmilha de conforto moldada e conformada em E.V.A , revestida com tecido de poliéster, com espessura de 12 mm no calcanhar e 7 mm na planta, com componentes bactericidas, fungicidas e de redução de odores.

3.5.2.  ESPECIFICAÇÕES TECNICAS:

3.5.2.1.   Couro Cabedal - Confeccionado em couro bovino Hidrofugado com tratamento anti-chamas, sem marcas isenta de cortes, furos, cicatrizes, bem como sinais de parasitas, ou seja, carrapatos, bernes e outros defeitos provocados por riscos de cerca, chifradas, marcas de fogo, etc.

3.5.3. Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:

	Ensaio 
	Método
	Especificação

	Determinação da analise visual 
	NBR 15534
	Cor preta e sem defeitos

	Determinação da espessura 
	NBR ISO 2589
	Min 2,10 mm 

	Identificação do couro
	ISO 17131
	Atestando tratar-se de couro bovino

	Resistência a flexões contínua
	NBR 11114
	Seco 50000 flexões sem danos

Úmido 10000 flexões sem danos



	Resistência ao rasgamento
	ISO 3377-2
	Mín. 250 N 

	Resistência a tração e alongamento
	ISO 3376
	Media das direções A e B:

Tração mín. 14 N/mm²

Alongamento mín. 40 %

	Resistência a penetração e absorção de água
	ABNT NBR ISO 20344
	Penetração máx. 0,05 g

Absorção máx. 10 %

	Permeabilidade do vapor de água
	ABNT NBR ISO 20344
	Mínimo de 7,0 (mg/cm².h)

	Coeficiente do vapor de água
	ABNT NBR ISO 20344
	Mínimo de 60 mg/cm²

	Determinação do pH e cifra diferencial 
	ISO 4045
	pH – mínimo: 3,2

cifra diferencial – Maximo : 0,7

	Determinação do teor de cromo VI
	ABNT NBR ISO 20344
	Cromo VI não deve ser detectado

	Teor de oxido crômico
	ABNT NBR ISO 5398
	Mín 3 %

	Determinação de substâncias extraíveis em diclorometano
	NBR 11030
	Máx 5 %

	Resistência à propagação da chama
	ISO 15025
	Não deverá ocorrer propagação da queima no couro


3.5.4. Colarinho e Língua - Em couro tipo napa vestuário com espessura entre 0,9 a 1,1 mm.

3.5.5.  Forração - Forração interna em micro filamentos Poliamida/Poliéster.

3.5.6. Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme: 

	Ensaio 
	Método
	Especificação

	Resistência ao rasgamento 
	(ISO 4674-1)
	mín. 90 N

	Resistência a abrasão
	ABNT NBR ISO 20344:2008
	Mínimo de 25.600 ciclos a seco sem danos

Mínimo de 12.800 ciclos úmido sem danos

	Permeabilidade do vapor de água 
	ABNT NBR ISO 20344:2008
	Mínimo de 40 mg/(cm².h)

	Determinação do coeficiente do vapor de água
	ABNT NBR ISO 20344:2008
	Mínimo de 360 mg/cm².

	Espessura 
	NBR 14099
	Mínimo de 2,0 mm

	Gramatura
	Satra TM 28
	Mínimo de 380 g/m²


3.5.7. Atacadores - Confeccionado em trama em poliamida com cabo duplo de poliéster, na cor preta, com ponteiras em acetato ou resinada, comprimida ou plastificada.
3.5.8. Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme: 

	Ensaio 
	Método
	Especificação

	Determinação da força de ruptura de atacadores
	ISO 2023 
	Min 750 N

	Teste de deslizamento do nó
	Satra TM 195
	Forca de deslizamento do nó : min 12 N

Forca de abertura do nó : min 30 N




3.5.9.  Passadores - Composição em polímero Nylon, fixados por rebites em latão.

3.5.10.  Biqueira e contraforte - Confeccionado em material termoplástico de alta durabilidade e resistência, constituído por uma lâmina de resina polimérica, contendo adesivos granulados ativados por calor e pressão, reforçada por uma tela de poliéster.

3.5.11. Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme: 

	Ensaio 
	Método
	Especificação

	Determinação de espessura
	NBR 14184
	1,30 mm ± 5 %


3.5.12.  Solado - Bi-componente de borracha ultragrip para melhor aderência e desempenho, canais para fluxo continuo da água e sulcos para saída de lama para permitir boa aderência em superfícies molhadas, com plataforma de tecnologia estabilizadora composta em EVA para melhor conforto ao caminhar

3.5.13. Palmilha de montagem - Anti-perfuro composta em multicamadas de fibra resinada com manta de poliamida antiperfuro não metálica com espessura de 2,5m.

3.5.14. Estabilizador de flexão em ABS - Composto com base em ABS (acrilonitrila-butadieno-estireno) com resistência térmica, mecânica, de mobilidade e rigidez, espessura de 2 mm, formato anatômico.

3.5.15. Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:

	
Ensaio 
	Método
	Especificação

	Determinação do tipo de material
	NCT SR 0001
	Base de ABS

	Determinação de medidas lineares
	ABNT NBR 14098
	Espessura: min. 2,0mm

Comprimento: min. 81,5mm

Largura extremidade menor: min. 45mm

Largura central: min 43,5mm

Largura extremidade maior: min 56,5mm


3.5.16.  Palmilha interna - Moldada em etileno-acetato de vinil (EVA), revestida com tecido de poliéster, com componentes bactericidas, fungicidas e de redução de odores.
3.5.17. Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:

	Ensaio (norma)
	Método
	Especificação

	Resistência a abrasão
	ABNT NBR ISO 20344:2008
	Mínimo de 25.600 ciclos a seco sem danos

Mínimo de 12.800 ciclos úmido sem danos

	Absorção e dessorção de água 
	ABNT NBR ISO 20344:2008
	Absorção: mínimo 130 mg/cm²

Dessorção: mínimo de 90%


3.5.18. Apresentar amostra para conferencia de tamanho do 34 ao 44;

3.6. Para os itens de número 06 (Colete SAMU);

3.6.1. Deverá ser confeccionado em tecido Rip Stop, cor azul marinho. Fechamento central com ziper. Com dois bolsos frontais 14x15cm fechado com lapela e botão de pressão. Um bolso no peito esquerdo 13,5x14cm. Com elástico na parte de traz da cintura. Com velcro nas costas 5x20cm para placa de função. Com a logo do SAMU bordado nas costas e peito esquerdo na altura do bolso. Tamanho P/M/G/GG/EG
3.7. Para os itens de número 07 (Cinto SAMU);

3.7.1. Fivela resinada, cor azul marinho, material em lona, tamanho: 1,20 (ajustável), com emblema do SAMU
3.8. Para os itens de número 08 (Lanterna de cabeça);

3.8.1. Lanterna de Cabeça Dupla Led Cree Q5 Taue TD-118, Muito versátil com cinco modos de funcionamento: luz esquerda, luz direita, luz dupla, strobo das duas luzes simultâneas, e strobo alternando entre as duas luzes. Visual diferente e moderno, a lanterna de desprende do suporte de cabeça através de um trilho e pode ser presa à bicicleta por exemplo,através de um suporte inclúso; para isso, possui também uma bolsa de nylon, que comporta seu compartimento de bateria, que iria preso ao quadro da bicicleta. Seu botão de funcionamento possui um pequeno led azul piscante, que serve para localizar sua lanterna na escuridão. Baterias Recarregáveis.especificações técnicas,Material:Plástico Abs e Alumínio, Tamanho ajustável,Dimensões aproximadas do produto (AxLxP)Lanterna: 5,5cm X 7cm X 4cm, Compartimento de baterias: 8 cm X 5 cm X 2,5cm,Peso 163 g (produto sem embalagem);
3.9. Para os itens de número 09 (Bolsa sacola de mão vermelha tamanho pequeno);

3.9.1. Deverá ter bolso frontal e dois laterais com fechamento em zíper- compartimento principal com fechamento em zíper, duas alças de mão e uma alça tiracolo regulável e removível;
MEDIDAS da bolsa - Total: 37cm de largura x 20cm altura x 22cm lateral ( medidas aproximadas devido a junções das costuras )  Material nylon
3.10. Para os itens de número 10 (Bolsa sacola de mão azul tamanho média);

3.10.1. Material nylon com bolso frontal e dois laterais com fechamento em zípers- compartimento principal com fechamento em zíper, duas alças de mão e uma alça tiracolo regulável e removível. MEDIDAS da bolsa - 55cm de largura x 31cm altura x 25cm lateral ( medidas aproximadas devido a junções das costuras );
3.11. Para os itens de número 11 (Tala Alfa Gesso tamanho PP na cor Rocha);

3.11.1.   Tala de Imobilização de urgência.  Tala Moldável Aramada em EVA e revestida com material emborrachado, adaptável a varias partes do corpo, moldável, flexível para ser enrolada e colocada na mochila. Lavável. Apresentar amostra.
3.12. Para os itens de número 12 (Tala Alfa Gesso tamanho P na cor Azul);
3.12.1. Tala de Imobilização de urgência.  Tala Moldável Aramada em EVA e revestida com material emborrachado, adaptável a varias partes do corpo, moldável, flexível para ser enrolada e colocada na mochila. Lavável. Apresentar amostra.

3.13. Para os itens de número 13 (Tala Alfa Gesso tamanho M na cor Laranja);
3.13.1. Tala de Imobilização de urgência.  Tala Moldável Aramada em EVA e revestida com material emborrachado, adaptável a varias partes do corpo, moldável, flexível para ser enrolada e colocada na mochila. Lavável. Apresentar amostra.

3.14. Para os itens de número 14 (Tala Alfa Gesso tamanho G na cor Verde);
3.14.1. Tala de Imobilização de urgência.  Tala Moldável Aramada em EVA e revestida com material emborrachado, adaptável a varias partes do corpo, moldável, flexível para ser enrolada e colocada na mochila. Lavável. Apresentar amostra.

3.15. Para os itens de número 15 (Prancha rígida);
3.15.1. Para imobilização e transporte de vítimas. Cor amarela. Confeccionada totalmente em fibra de vidro e gel. Rígida, resistente e Leve; fabricada com gel ortoftálico. Quimicamente modificado p/ inibir o desenvolvimento de bactérias e fungos; com acetil-acetonado em olefinas de anidrido máleico, Propriedades com ponto de fulgor de 110,0 °c, pressão de vapor 1,0 mmhg (44°c), solvente a 25°com salubridade em g/100g, em formulações de gel para acabamentos resistentes à uv. Produto em camadas de leyers de fibra; possui quilhas externas e cavidades internas. Com (vinte)
orifícios distribuídos no corpo da peça, (quatro) para fixação da cabeça (imobilizador de cabeça); (quatro) orifícios nas extremidades (transporte entre duas pessoas), (doze) para fixação dos cintos (opções de colocação dos cintos e equilíbrio no transporte); 14 (quatorze) orifícios distribuídos nas laterais tipo alça p/ empunhar e elevar e transportar, empunhadura Anatômica em dez orifícios sendo dois central e quatro em topo cabeça e quatro pé. Orifício tipo
Olhal nas pontas (cabeça e pé) p/ Condicionar a peça e içar com alta resistência de tração; para Transporte de tanto adultos como Crianças; possui linhas longitudinais Internas. Com doze fios de rover de Malhas 12 em quilhas internas em pç. Inferior para possibilitar a menor Flexão, com total radio Transparência, com capacidade de Ser colocada em aparelhos de raio x; Não contem em seu corpo nenhum Tipo de metal ou madeira. Comprimento: 1,87 m, largura: 0.40 cm, Espessura: 3cm do corpo do berço da Pç. Espessura: 2 cm das bases dos pés. Peso aproximado de cada peça: 6,8kg. Resistência da peça (certificado de Teste de tração e flexão), peso de Sustentação da vítima vão de 1.70mt = 150kgf; peso de sustentação da vítima Vão de 1.30mt = 200kgf; peso de Sustentação da vítima vão de 1.00mt = 250kgf; tração em duas alças (cabeça Da peça) 2.450kgf; resistência em Média = 180 kg; flexão com memória (retorno da envergadura).
Apresentar amostra.   
3.16. Para os itens de número 16 (Estojo para Psicotrópicos);
3.16.1. Na cor verde com logo do SAMU, possuir amplo zíper na parte externa, e na parte interna possuir bolso com zíper e 30 porta-objeto diversos em um lado do estojo. Toda parte interna do estojo deve ser revestida.
3.17. Para os itens de número 17 (Garrote adulto e infantil);
3.17.1. Para uso em procedimento enfermagem/clínico, com Fecho em Pvc com auto-trava, que permite um ajuste fácil e confortável. Composição: 85% fibra de poliéster 15% borracha natural (contém látex) ,na cor azul com Registro na ANVISA.
3.18. Para os itens de número 18 (Válvula Redutora C/ Fluxômetro de Oxigênio);
3.18.1. Escala de pressão do manômetro: 0 à 31,5 mpa (0 à 315Kgf/cm²); Corpo em latão cromado; Conexões de entrada e saída em latão cromado; Saída do gás calibrado: 3,5 + 0,3Kgf/cm²; Conexões de entrada e saída conforme normas ABNT.
3.19. Para os itens de número 19 (Válvula reguladora de uma saída)
3.19.1. Válvula para regulagem da pressão de saída em cilindros de gases medicinais, permitindo o uso para aplicações médicas. Sua composição de latão cromado com peças injetadas em nylon garante maior durabilidade ao produto, prolongando a sua vida útil.    Possui manômetro de alta pressão com escala de 0 a 300 Kgf/cm², entrada com filtro de bronze sinterizado, válvula de segurança e intermediário com rosca macho ¼” NPT. Pressão fixa de saída de 3,5 Kgf/cm².
Conexões padrão ABNT NBR 11725 e 11906.

3.20. Para os itens de número 20 (Tesoura Ponta Romba)
3.20.1. Tesoura especial para APH, destinado ao corte de roupas. Com lâminas ponta romba e com corte liso. A segunda lâmina contem, apoio para o corte semicircular e corte micro-serrilhado.Possui oleiais de empunhadura. Confeccionada em plástico para polegar superior e inferior para dedos mínimos, anelar e médio ambidestra. Tesoura especial para aph, tamanho máximo 19 cm, destinado ao corte de roupas mais resistentes do que o brim; deverá ser produzida com lâminas em aço inox apropriado para múltiplas esterilizações; deverá possuir uma lâmina com ponta romba e com corte liso; deverá possuir uma segunda lâmina que contenha na sua ponta, apoio para o corte semicircular, essa lâmina deverá ter corte micro-serrilhado; deverá possuir oleais de empunhadura confeccionada em plástico resistente e capaz de resistir à autoclave no mínimo 150 graus centígrados; deverá possuir oleais de empunhadura para polegar superior e inferior para dedos mínimo, anelar e médio; deverá ser ambidestra.
Apresentar amostra.

3.21. Para os itens de número 21 (Lanterna clinica tipo caneta)
3.21.1. Pilha AAA. Lanterna clínica compacta utiliza Pilhas AAA, Deverá possuir lâmpada branca, para melhor diagnóstico clínico. Registrado na ANVISA. Lanterna clínica - construída em alumínio, alimentação com pilhas de 1,5v. Acompanhada de lâmpadas reservas e pilhas.
Apresentar amostra.

3.22. Para os itens de número 22 (PÁS de DEA descartável Adulto)
3.22.1. Eletrodo PÀS Descartáveis para Desfibriladores compatível com o aparelho ISISMED/INSTRAMED. Conjunto de dois eletrodos multifunções pré-conectados. Rápida conexão ao DEA, boa condutividade, sem riscos de queimaduras acidentais e livre de látex. Marca do Aparelho DEA existente é INSTRAMED, modelo ISIS. REFERÊNCIA: F7955PW/INSTRAMED. Se comprar de outra marca, corre o risco dos cabos não conectarem nos aparelhos existentes. PRAZO DE VALIDADE COM NO MÍNIMO 5 ANOS A PARTIR DA COMPRA.

3.23. Para os itens de número 23 (PÁS de DEA descartável PEDIATRICO)
3.23.1. Eletrodo PÀS Descartáveis para Desfibrilador  compatível com o aparelho  ISISMED/INSTRAMED. Conjunto de dois eletrodos multifunções pré-conectados. Rápida conexão ao DEA, boa condutividade, sem riscos de queimaduras acidentais e livre de látex. Marca do Aparelho DEA exixtente é INSTRAMED, modelo ISIS. Pás para menores de 25 kg. REFERÊNCIA: F7955PW/INSTRAMED. Se comprar de outra marca, corre o risco dos cabos não conectarem nos aparelhos existentes. PRAZO DE VALIDADE COM NO MÍNIMO 5 ANOS A PARTIR DA COMPRA.

3.24. Para os itens de número 24 (Fluxômetro 0-15 L/min.)
3.24.1. Fêmea para Ar Comprimido: Corpo em latão cromado; Bilhas em policarbonato: esfera em aço inoxidável; Borboleta: em polipropileno verde, amarela, azul ou cinza, conforme tipo de gás a ser utilizado (padrão ABNT); Rosca metálica; Niple de saída cromado.

3.25. Para os itens de número 25 (Bomba de Sucção Portátil)
3.25.1. Bomba de Sucção Portátil; Acionamento manual através do gatilho; Fácil uso possibilita utilizar com apenas uma das mãos; Pressão negativa através do tubo, sugando o líquido para o reservatório; Portátil, leve e higiênico com reservatório transparente; Tamanho do eletrodo: 15,2 cm x 10,8 cm / cabo: 106 cm; Ajuste para sucção elevada e de baixa pressão; Mecanismo que impede o retorno ou transbordamento. Com Bomba em ABS; Reservatório e Tubos em Polietileno; Cateter/Sonda em PVC flexível.   Composto: 01 Bomba de Sucção; 02 Reservatórios 250 ml; 01 Tubo rígido; 01 Tubo flexível.

3.26. Para os itens de número 26 (Chave de Boca 1.1/16 X 1.1/8)
3.26.1. As cabeças esteiras facilitam o trabalho em locais de difícil acesso;
• Possuir tratamento térmico que assegura a sua durabilidade;
• A profundidade correta das bocas facilita o trabalho do operador;
• Empunhadura anatômica;
• Acabamento niquelado, cromado e polido;
• Indicadas para ajustes, regulagens e apertos não elevados.
3.27. Para os itens de número 27 (Fita p/ demarcação)
3.27.1. Fita para demarcação de área, Filme de polietileno (sem adesivo), Zebrada amarelo/preto, 70 x 200 x 0,04mm
3.28. Para os itens de número 28 (Bisturi com cabo nº11)
3.28.1. Bisturi com cabo e lâmina Tamanho nº11.
Cabo em plástico; Lâmina em aço inoxidável; Tampa protetora de Polietileno de Baixa Densidade (PEBD) sobre a lâmina; Livre de látex; Embalagem; Estéril enquanto lacrada (Esterilização por radiação gama).
3.29. Para os itens de número 29 (Clamp Umbilical)
3.29.1. Estéril; Embalagem Individual em papel grau cirúrgico; Confeccionado em corpo único com material plástico resistente; Com formato e sistema denteado tipo pinça em V, com bordas arredondadas não traumáticas, duplamente serrilhadas para evitar vazamento quando em uso, apresentando um sistema de travamento e lacre definitivo com fecho plástico inviolável.
3.30. Para os itens de número 30 (Pulseira de Identificação)
3.30.1. Flexível; a prova d’água; descartável, COR BRANCA, para recém nascido.
3.31. Para os itens de número 31 (Lanterna Recarregável de 12 Leds Nsbao YG-3252)
3.31.1. Brilho ajustável; 12 lâmpadas de LEDs; Capacidade da bateria com 2.000 mAh; Autonomia: 44/15 h; Lumens: 59 lm;  Potência: 0.7 W;  Dimensões: 26 x 8.5 cm.
3.32. Para os itens de número 32 (Embalagem de Saco Plástico)
3.32.1. Embalagem plástica transparente, rolo com 100 unidades, com capacidade de 5 Kg, que seja picotada a separação de um saco para outro, que seja resistente.

3.33. Para os itens de número 33 (CAPACETE SAMU)
3.33.1. Fabricado em ABS (acrilonitrila butadieno estireno) e com tratamento UV, deve ser leve, confortável, com fitas antialérgicas, testeira acolchoada, com suportes para lanterna, com  encaixe para viseira, protetor auricular e encaixe para protetor de nuca. Com ventilação frontal, laterais e traseira protegidas por telas, necessita ser resistente e refletivo na parte traseira e amortecedores laterais e frontais. Sistema Regulagem com Catraca e equipamento com CA (Certificado de Aprovação)
3.34. Para os itens de número 34 (Torniquete de Aplicação Pré-hospitalar)
3.34.1. Fita de poliéster de alta tenacidade Barra de torção de alumínio com proteção anodizada, Clipe de retenção e passador em polímero de alta resistência, Placa de estabilização em polímero, Fita com ganchos e argolas em nylon.
Dimensões 155x50x40mm Largura da fita: 38mm Comprimento total aberto: 990mm Peso: 87g.Clipe de retenção fabricado em polímero de alta resistência. Fita de tração com 38 mm de largura, com uma ponteira com design na cor laranja, sem fechos e argolas, também com corte angulado facilitando a passagem pelo passador.  Etiqueta com local para colocar a hora da aplicação.
4. AMOSTRAS DOS PRODUTOS:

4.1. Após a fase de habilitação técnica, a(s) empresa(s) vencedora(s) e apta deverá enviar os catálogos de amostra dos materiais aos quais estão concorrendo no prazo de 02 (dois) dias úteis;

4.2. O catálogo de amostras dos materiais deverá ser enviado para o e-mail  samu@itajai.sc.gov.br (confirmar o recebimento);

4.3. As empresas que não entregarem os catálogos de amostras dos materiais estarão, automaticamente, desclassificadas;

4.4. Mesmo enviando o catálogo de amostras, se necessária a avaliação de amostra física, será solicitado pelo fiscal e esta terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para entrega pela empresa vencedora;

4.5. As empresas que não entregarem as amostras físicas estarão, automaticamente, desclassificadas.

4.6. Para os uniformes será solicitada somente amostra física;

4.7. Na amostra do item 1  somente um tamanho. 

4.8. No caso da amostra dos itens: 2, 3, 4, 6 e 7  deverá ser enviado uma amostra de cada tamanho para prova de tamanhos. 

4.9. No caso do item 05 trazer amostra com numeração dos 34 a 44 para prova de tamanho;
4.10. As empresas que não entregarem as amostras físicas estarão, automaticamente, desclassificadas.

4.11. As amostras físicas devem ser enviadas para a Secretaria Municipal De Saúde – Departamento de Compras, Contratos e Licitações – localizada na Av. Adolfo Konder, 250, São Vicente - Itajaí – SC;

4.12. Todos os custos das amostras, assim como o seu envio, são de responsabilidade da CONTRATADA; 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS:

5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados a partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS);

5.2. A entrega dos produtos deverá ser realizada nos dias úteis, no horário das 8:00 – 11:30 e 13:30 – 16:30, no Setor de Administração de Materiais (SAM) da SMS, localizado na Rua Leodegário Pedro da Silva, nº 150, Imaruí – Itajaí/SC;

5.3. Caso a empresa fornecedora constatar a possibilidade de não cumprimento do prazo previsto na cláusula 4.1, deverá, antes de excedido o respectivo prazo, apresentar justificativa com a data de entrega dos referidos itens. A justificativa deverá ser enviada para o e-mail samu@itajai.sc.gov.br  e será encaminhada para análise da Assessoria Jurídica;

5.4. A entrega dos produtos fora do prazo só será admitida se decorrente de casos fortuitos como, por exemplo, acidentes, incêndios, inundações, alagamentos ou, no caso de importação, outros eventuais atrasos;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1. Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

6.2. Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - Departamento de Contratos e Licitações;

6.3. A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e as especificações técnicas contidas na planilha anexa a este instrumento;

6.4. Todos os itens serão submetidos a uma rigorosa avaliação técnica em sua entrega, onde será verificada a especificação de acordo com o edital, a qualidade e a garantia. Caso o(s) produto(s) seja(m) de má qualidade ou não atenda(m) as especificações exigidas no edital, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa ganhadora, e a mesma terá que repô-lo(s) no prazo máximo de 03 (três) dias corridos;

6.5. As empresas deverão identificar a marca dos materiais em suas propostas;

6.6. A contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. Acompanhar os serviços dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

7.2. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

7.3. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.

8. PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com os produtos descritos detalhadamente;

8.2. Deverá constar na Nota Fiscal, no campo observações, o número da AF;

8.3. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido a entrega da totalidade dos produtos solicitados.

9. FISCAL DO CONTRATO:

9.1. O fiscal responsável pelo controle do contrato a ser firmado com a empresa vencedora será a servidora Eliane Aparecida Correa, Gerente de Unidade I SAMU/SMS.

ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a)
Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto fornecido; local e data do fornecimento.
1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 079/2023.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E MATERIAIS PARA O SAMU, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado. 
· Validade da proposta: 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2023
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2023
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 39459/2023
Pregão ELETRÔNICO Nº. 079/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 079/2023, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E MATERIAIS PARA O SAMU, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E MATERIAIS PARA O SAMU, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.
a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

3.2 - A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.1.

a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 079/2023
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 079/2023 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZOS DE FORNECIMENTO

4. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados a partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS).
CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 
5.4. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente a cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.

Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

  CLÁUSULA VII – SANÇÕES

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1.
Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

11.2.
Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo - Departamento de Contratos e Licitações;

11.3.
A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e as especificações técnicas contidas na planilha anexa a este instrumento;

11.4.
Todos os itens serão submetidos a uma rigorosa avaliação técnica em sua entrega, onde será verificada a especificação de acordo com o edital, a qualidade e a garantia. Caso o(s) produto(s) seja(m) de má qualidade ou não atenda(m) as especificações exigidas no edital, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa ganhadora, e a mesma terá que repô-lo(s) no prazo máximo de 03 (três) dias corridos;

11.5.
As empresas deverão identificar a marca dos materiais em suas propostas;

11.6.
A contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.

CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1.
Acompanhar os serviços dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

12.2.
Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

12.3.
A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.
CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 079/2023 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.
13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2023                    
ASSINATURAS 
1
Secretaria Municipal de Governo
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina
47-3341-6029
licitacoes@itajai.sc.gov.br
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https://bnccompras.com/ 
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